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O MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS, representado pelo Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor 
LUCIANO LEITES ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, com fulcro no Art. 37, da Constituição Federal, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, sob o regime Celetista - CLT, para empregos públicos, do quadro geral da Prefeitura Municipal, com a 
execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA., o qual reger-se-á pelas Instruções 
Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto nº 002, de 18 de janeiro de 2007 e pelas demais disposições legais 
vigentes. 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital dar-se-á com a afixação no Painel de Publicação da 

Prefeitura Municipal, nos sites www.objetivas.com.br e www.arroiodosratos.rs.gov.br, sendo seu extrato 
veiculado no “JORNAL GAZETA MINEIRA”, de São Jerônimo/RS e DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO RS 
– FAMURS. 

 
Os demais editais relativos às etapas deste certame serão publicados no Painel de Publicação da 

Prefeitura Municipal, nos sites acima mencionados, podendo ainda, a critério da Administração, ser publicados 
nos jornais supramencionados, sob a forma de extrato. 

 
O Processo Seletivo Público seguirá o Cronograma de Execução, Anexo VII deste Edital. As datas ora 

definidas poderão sofrer alteração em virtude da necessidade de ajustes operacionais, mediante a publicação de 
Edital nos meios de comunicação acima estipulados. 

 
É importante destacar que todos os interessados em participar do Processo Seletivo Público deverão 

obrigatoriamente ler na íntegra este Edital e seus Anexos. É de inteira responsabilidade dos candidatos conhecer 
todas as normas e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos antes de realizar a inscrição. 

 
Efetuada inscrição, o candidato manifesta tacitamente o conhecimento e aceitação das regras editalícias, 

bem como quanto à realização da prova no prazo estipulado, não cabendo qualquer alegação de 
desconhecimento. 

 
Por se tratar de Processo Seletivo Público, concretizada a inscrição, o candidato manifesta tacitamente 

ciência de que seus dados (nome e número de inscrição) e resultados também serão públicos, anuindo assim com 
a sua publicação nos meios acima referidos. 

 
As informações prestadas pelo candidato e eventuais documentos entregues por ele são de sua inteira 

responsabilidade, podendo responder, no caso de falsidade, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o 
que acarretará sua eliminação do certame. 

 
Durante todo o curso deste certame, é assegurado ao candidato o direito à ampla defesa e ao contraditório, 

nos termos do Capítulo IX deste Edital. 
 
Todos os horários definidos neste Edital, seus Anexos e demais publicações oficiais referentes ao 

andamento deste certame têm como referência o Horário de Brasília-DF. 
 
É de inteira responsabilidade do candidato, seguir estritamente as instruções contidas neste Edital, bem 

como acompanhar o cronograma, os comunicados e os Editais referentes ao andamento deste Processo Seletivo 
Público, divulgados nos meios acima mencionados. Não serão fornecidas informações que já constem 
expressamente dos Editais. 

 
Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Certame em conjunto com a Objetiva 

Concursos Ltda. 
 

CAPÍTULO I - DOS EMPREGOS, VAGAS E REQUISITOS  
 
1.1. DAS VAGAS: 
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.arroiodosratos.rs.gov.br/
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1.1.1. O Processo Seletivo Público destina-se à contratação para as vagas legais existentes e à formação de 
cadastro reserva, de acordo com a tabela de empregos abaixo e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo 
de validade do certame. 
 
1.1.2. A habilitação no Processo Seletivo Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas 
a garantia de ser convocado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação, dentro da validade do certame. 
 
1.1.2.1. A contratação para os empregos designados como Cadastro Reserva fica condicionada à liberação e/ou à 
criação futura de vagas no prazo de validade deste Processo Seletivo Público. 
 
1.1.3 - Tabela de Empregos:  
 

Empregos 
Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o Emprego na Contratação 

Carga  
Horária 

Semanal 

Salário 
Nov/17  
R$ 

(1)
 

Valor de 
Inscrição 

R$ 

Agente Comunitário de Saúde 15+CR 

a) Ensino Fundamental completo; 
(2)

 
b) Residir na área da comunidade em que 

atuar desde a publicação deste Edital; 
c) Haver concluído, com aproveitamento, 

Curso Introdutório de Formação Inicial e 
Continuada, nos termos da Lei 
nº 11.350/06. 

(3)  

40 horas(4) 1.091,46 60,00 

Agente de Combate a Endemias 03 

a) Ensino Fundamental completo; 
(2)

 
b) Haver concluído, com aproveitamento, 

Curso Introdutório de Formação Inicial e 
Continuada, nos termos da Lei 
nº 11.350/06. 

(3)  

40 horas(4) 1.091,46 60,00 

Visitador do PIM 20+CR 

a) Ensino Médio completo, e/ou cursando 

Graduação, preferencialmente, nas áreas 
da Educação, Saúde ou Serviço Social; 
b) Curso Introdutório Específico, realizado 

pelo GTM, com duração de 60 (sessenta) 
a 180 (cento e oitenta) horas, nos termos 
da Lei Estadual nº 14.594/14.

(5) 
 

40 horas 1.091,46 60,00 

CR = Cadastro Reserva 
(1) 

O salário Básico Inicial tem por base a tabela de vencimentos do Plano de Empregos vigente no Município de Arroio dos 
Ratos. Ao vencimento do servidor será acrescido Auxílio-Alimentação, no valor de R$ 12,00 por dia trabalhado conforme a 
Lei Municipal nº 2665/2006 e alterações, podendo ainda ser concedidos outros benefícios, nos termos da legislação 

vigente. 
(2) 

Não se aplica a exigência da conclusão do Ensino Fundamental aos que, na data da publicação da Lei nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, estavam exercendo atividades próprias do emprego, nos termos do § 1º, do Art. 6º, da Lei nº 11.350, de 5 
de outubro de 2006, para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, e do Art. 7º, da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
2006, para o emprego de Agente de Combate a Endemias.  

(3) 
Para o exercício da atividade de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias, os candidatos 

deverão apresentar Certificado de Conclusão, com aproveitamento e frequência de 75%, em Curso Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada, com carga horária de 40 horas, que será oferecido pelo Município após a Homologação Final do 
certame, mediante convocação prévia. Ficam dispensados da participação no Curso os candidatos que já possuem 
Certificado de Conclusão, com aproveitamento e frequência de 75%, em Curso Introdutório de Formação Inicial e 
Continuada, carga horária de 40 horas, realizado em outra ocasião.  

(4)
 O exercício das atividades estará sujeito a trabalho noturno, domingos, feriados, horários alternativos mediante convocação. 

(5)
 Para o exercício da atividade de Visitador do PIM, os candidatos deverão comprovar haver concluído Curso de Capacitação 

Específica para desenvolvimento das atividades do Programa, fornecido pelo Municipio de Arroio dos Ratos, após a 
Homologação Final e anteriormente à contratação.  

 

1.1.4. DA LOCALIZAÇÃO e ABRANGÊNCIA das ÁREAS - Somente para o emprego de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  
 

ÁREA ABRANGÊNCIA VAGAS 

ÁREA 
1 

Ney Garcia Athanázio - nº 160 até 710; Antonio Pinhatti - nº 566 até 862; Doze de Abril - nº 35 até 489; 
Germano José Pinheiro - nº 61 até 107; Oscar José Pinheiro - toda rua; Paulo Rasch - toda rua; Gentil 
Rodrigues de Lima - nº 600 até 748; WaldinoKeenan - toda rua; Jaques Webster- nº 10 até 320; Ramão 
Ruiz Dias - toda rua; Irmã Gentila- toda rua. Antonio Fidelis dos Santos - nº 17 até 192; Argemiro 

01+CR 
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Dornelles - toda rua; Belo Amorim de Abreu - toda rua; David Canabarro - toda rua; Emiliano Ramos - 
toda rua; Fabiano Borgatti- toda rua; Francisco Cairuga- toda rua; Joaquim Vicente Maia - até nº 775; 
José Lopes Mendes - toda rua; João Candido de Souza - toda rua; João Pereira da Silva - até nº 766; 
Silvana Narvaes- toda rua; Marçal Miranda - toda rua; Osvaldo Guedes - toda rua; Otaviano Taquatiá- 
toda rua; Lago do Mineiro - toda rua; Ney Garcia Athanázio- toda rua. André Kopaef- toda rua; Antonio 
Rodrigo de Oliveira - toda rua; Cristovão de Mello - toda rua; Décio Coutinho - toda rua; Avenida 
Espanha - toda rua; Getúlio Vargas - até o nº 231; Hugo de Carvalho - até o nº 446; João Candido de 
Souza - toda rua; José Lopes Tassoni- toda rua; Leonel Rodrigues Ramos - toda rua; Major Francisca de 
Menezes - Até o nº 350; SamyrSqueff- toda rua. Antonio Fidelis dos Santos - nº246 até 801; Jacinto 
Ferreira da Silva - nº 07 até 211; Saturnino Vieira - nº 09 até 178; Fernando Ferrari - nº 50 até 213; 
Manoel Pacheco - nº 07 até 110; Antonio Knuth- nº 35 até 472; Gentil Rodrigues de Lima - nº 31 até 540; 
Argemiro Leite de Araujo - nº 23 até 358; Doze de Abril - nº 852 até 684. Arthur da Costa e Silva - nº 47 
até 605; Pedro Nugget de Mello - nº 10 até 380; Amadeu Dalbem- nº 01 até 300; Antonio Pinhatti - nº 41 
até 520; Antonio Fidelis dos Santos - nº 865 até 1065; Argemiro Leite de Araujo - nº 383 até 656; Doze 
de Abril - nº 968 até 1147; Eleutério de Medeiros - nº 52 até 136; Jobim Lopes Salatti- nº 28 até 198; 
Arthur José Pinheiro - nº 23 até 87. 

ÁREA 
2 

Alberto Pasqualine - toda rua; AV Getúlio Vargas - nº 232 até 412; Dona Inocência - até o nº 277; 
Professor Hugo de Carvalho - nº 447 até o fim da rua; Luis Gago Esteves - toda rua; Major Francisco de 
Menezes - nº 351 até o fim da rua; Oscar Dondorf - toda rua; Travessa Emancipação - toda rua; 
Travessa Nossa Senhora Aparecida - toda rua. Av. Ipiranga - toda rua; Cassiano Louzada - até o nº 106; 
Cristalino de Melo - até n° 440; João Pereira da Silva - início esf1 até nº 766, após esf2 até o nº 973; 
João Tissot - toda rua; Miguel Antunes de Menezes - até o nº 109; Otavio Martins Tassoni - toda rua; 
Sinval Círio - até o nº 123. Amadeu Dalbem - início até 300 esf1 após esf2; Av. das Indústrias - toda rua; 
Av. Getúlio Vargas - após nº 412 até o fim da rua; BalduinoWebster - toda rua; Br 290 - km 153; 
Cristalino de Melo - após nº440 até o fim da rua; Ildo Meneghetti - após Hotel O Sul até o fim da rua; 
Jacob Griesang - toda rua; José Pinhatti - toda rua; Miguel Garcia - toda rua; Neiva Viana Souto - toda 
rua; Teodoro Duarte - toda rua; Travessa Eleutério Garcia da Luz - toda rua; Walter Spalding - após o nº 
395 até o fim da rua. Cassiano Louzada - após 106 até o fim da rua; Ildo Meneghetti - nº 580 até o Hotel 
O Sul; João Lopes Mendes - toda rua; Sinval Círio - após o nº 123 até o fim da rua; Vicente Manoel de 
Souza - toda rua; Walter Spalding - início até nº 395; Travessa Bento Gonçalves - nº 156 até 38; Otávio 
Barreto de Souza - nº 455 até 10; Trav. Vicente Lopes Martins - nº 18 até 96; Henrique Lougue - nº 200 
até 32. Br 290 - km 152; Ildo Meneghetti - nº 200, 250 + 3 casas comércio; João Pereira da Silva - nº 974 
até o fim da rua; Joaquim Correa da Silva - toda rua; Miguel Antunes da Silveira - nº 95 até o fim da rua; 
Travessa Cândido Ribeiro - toda rua; Travessa Jorge Luís Tassoni - toda rua; Travessa Marechal 
Deodoro da Fonseca - toda rua; Travessa Homero Antunes da Silveira - toda rua; Treze de Maio - toda 
rua. BR 290 - KM 154 até 162; Cerro da Raposa - toda a estrada; Cerro do Elias - toda a estrada; Cerro 
dos Menezes - toda a estrada; Estrada da Ponte - toda a estrada; Estrada do matadouro - toda a estrada; 
Estrada Mangueira de Pedro - toda rua; Faxinal - início até nº 28000; Gravatá - toda a estrada; 
Marmeleiro - toda a estrada; Passo da Barca - toda estrada; Rincão dos Américos - início até nº 17200; 
São Martins - início até nº 9600; Travessa Mineração - início até nº 3306. 

05+CR 

ÁREA 
3 

Alexandre Kloperburg- nº 67 até 419; Alonso Garcia - nº 51 até 235; Antônio Mazui- nº 7 até 477; Jaci 
Rocha - nº 03 até 658; Mariano Borba - nº 05 até 400; Adão de Medeiros - início até 509; Amaro Teixeira 
- nº 835 - 867; Travessa Marcos Vinicius B. Miranda - nº 05 até 35; Acesso 10 - Zenildo de Moraes - nº 
04 até 84. Ademar Souza e Silva - nº 26 até 357; Amaro Pereira Lago - nº 23 até 113; Dona Sarah - nº 
04 até 590; Hermes Dias - nº 35 até 71; Horácio Prates - nº 29 até 400; Jacques Webster- nº 681 até 
1650; Joaquim Vicente Maia - nº 860 até 1347; Manoel Lague- nº 35 até 674; Oscar Luiz Batista - nº 06 
até 279; Padre Rambo- nº 05 até 251; Pedro Fantim- nº 41 até 695; Roberto Cardoso - nº 43 até 743; 
Travessa Adário de Menezes - nº 54 até 225; Travessa São José - nº 11 até 96. Jacques Webster- até nº 
317; Travessa Vicente Lopes Martins - nº 18 até 96; Pedro Pereira da Silva - nº 05 até 531; Henrique 
Lougue- s/nº até 200; AlvinoKeenan- nº 64 até 295; Travessa Bento Gonçalves - nº 38 até 850; Otávio 
Barreto de Souza - nº 20 até 459. Geraldo Winck - s/nº até 1494; Serafim Guedes - s/nº até 30800; 
Francisco Pires Sobrinho - s/nº até 1684; Jango Custódio - nº 107 até 532; Ítalo Barreto Nascimento - 
s/nº até 23200; Olívio Zomer- nº 365 até 570; Gerônimo Antônio Vieira - nº 180 até 2010; Gerôncio 
Antônio Vieira - nº 135 até 1760; Apolinário Pontes - nº 60 até 420; Laurindo de Souza - nº 41 até 93; 
Rua Silva - nº 11 até 100; Feliciano Vieira - nº 75 até 105; José Bandaz- toda rua; Conceição Marques de 
Souza - toda rua; Antônio Borges- nº 641 até 1105. Serafim Moscardine- s/nº até 1606; Olímpio Ferreira 
Camboim- não tem casa; Nazário Ávila - não tem casa; Tarquíno Ferreira da Silva - nº 23 até 595; 
Jaques Paiva Guimarães - nº 28 até 599; Três Figueiras - nº 12 até 250; Roberto Cardoso - nº 803 até 
1001; Henrique Lougue- nº 12 até 285; Santa Barbara 83 - nº até 1318; Acesso 10 - Volta Grande - nº 06 
até 143; Januário Coutinho - nº 09 até 808; Wenceslau Ienichack- nº 35 até 144; Getúlio Azzi- nº 328 até 
655; JovinaSplinder- nº 311 até 390. JovinaSplinder- nº 20 até 310; Pedro Fantim- nº 711 até 2500; José 
Luiz Lague- nº S/N até 1202; Drº Luiz Picarelli- nº 36 até 111; Princesa Isabel - nº 625 até 805; José dos 
Santos - nº 09 até 855; Esmeralda Salatti- nº 77 até 171; Vicente Freire - nº 09 até 155; Sete de 
Setembro - nº 35 até 345; Pedro Rodrigues da Silva - nº 29 até 111; Amaro Teixeira - nº 823 até 1705; 

05+CR 
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Germano Câmara- nº 49 até 936. 

ÁREA 
4 

Antônio Franceschi - nº 27 até 230; Delton de Menezes Castro - nº 08 até 126; Dona Inocência - n º 277 
até 645; Doze de Abril - nº 1183 até 1586; Lourival Ávila - nº 33 até 310; Horácio Rocha - nº 09 até 565; 
Ney Silveira de Paula - nº 20 até 413; Rufino Pereira - nº 32 até 395; Tancredo de Almeida Neves - nº 
126 até 225; Theodoro Luiz Ferreira - nº 41 até 235. Rua da Bandeira - toda a rua; Darcy Dihl- toda a rua; 
Delton de Menezes Castro - a partir nº 234; Edith Francisca Vaz - toda a rua; Horácio Rocha - nº 555 até 
nº 1840; Izidro Alves - nº 555 até nº 917; Lauro Rodrigues - toda a rua; Lindolfo Pletz- toda a rua; Mário 
Giorgio Tassinari- toda a rua; Travessa Simão Ribeiro da Silva - toda a rua; Travessa Zeca Neto - toda a 
rua. Pres. Arthur da Costa e Silva - nº 675 até 895; Izidro Alves - nº 06 até 530; Av. James Johnson - nº 
36 até 835; Júlio Lopes dos Santos - toda a rua; Nilda Martins de Macedo- toda a rua; Rodrigo Antônio 
Canha- toda a rua; Rufino Pereira - nº 449 até 84; Santa Bárbara - nº 1151 até 2159. Alcides Velasques 
de Souza - toda a rua; Pres. Arthur da Costa e Silva - nº 907 até 1555; Dona Cotinha - toda a rua; Jaime 
Keenan - toda a rua; Mário Camboim- toda a rua; Máximo Colovini- toda a rua; Nolmar Luis Pasini- toda 
a rua; Olmiro Francisco da Silva - toda a rua. Estrada do Areal - toda a rua; Pres. Arthur da Costa e Silva 
- nº 1520 até o fim da rua; Constant Munari- toda a rua; Emílio Campos - toda a rua; Av. James Johnson 
- nº 855 até o fim da rua; José Correa Sotelo- toda a rua; Profª Lygia Gonçalves Motta - toda a rua; 
Luciano de Oliveira - toda a rua; Marino Franceschi- toda a rua; Pedro Pletz- toda a rua; Travessa Sílvio 
Brum- toda a rua; Travessa Antônio Darci Andriotti - toda a rua; Victorino Pfingstag- toda a rua; Travessa 
Zilá Miranda- toda a rua. 

04+CR 

 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS:  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Descrição Sintética: Realizar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e 
sob supervisão competente. 
Descrição Analítica: Realizar mapeamento de sua área adstrita, com a utilização de instrumentos para 
diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse 
cadastro; Fazer o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de todos os 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; Identificar, através da realização periódica de visitas 
domiciliares, os indivíduos e famílias expostas às situações de risco; Identificar e monitorar as áreas e situações 
de risco, com vistas à promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; Orientar as famílias 
para a utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e 
atendimentos médico e odontológico, quando necessário; Realizar ações e atividades, no nível de suas 
competências, na área prioritária da Atenção Básica; Realizar por meio de visita domiciliar periódica, 
acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Estar sempre bem informado e informar 
aos demais membros da equipe sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente aquelas em 
situação de risco; Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde com ênfase na promoção da saúde e na 
prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações que 
fortaleçam os elos entre as políticas públicas de saúde e outras que promovam a qualidade de vida; Traduzir para 
a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; Identificar parceiros e 
recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela equipe; desenvolver outras atividades 
pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 
 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Descrição Sintética: Exercer as atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS. 
Descrição Analítica: Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a 
serem desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar de ações 
educativas e coletivas nos domicílios e na comunidade em geral, sob supervisão competente; proceder visitas 
domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas; executar atividades de educação para 
a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; 
estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas de saúde; coletar materiais para exames 
laboratoriais; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas 
públicas que promovam a qualidade de vida; orientar a população, objetivando a eliminação de fatores que 
propiciem o surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças; desenvolver ações de educação 
e vigilância à saúde; manter atualizado o cadastro de informações e outros registros; orientar sobre as condições 
físicas e higiênico sanitárias eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o controle 
mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); executar o tratamento focal e perifocal como medida 
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complementar ao controle mecânico; coletar amostras para análise, fiscalizar e/ou aplicar produto biológico em 
locais necessários; fazer identificação e tratamento de focos de vetores com manuseio de inseticidas e similares; 
orientar a população, inclusive com campanhas comunitárias, com relação ao combate e aos meios de evitar a 
proliferação dos vetores; investigar casos de zoonoses e orientar a comunidade quanto ao controle e prevenção 
das mesmas, efetuar o controle sanitário do ambiente; verificar higiene e conforto ambiental da população; realizar 
visitas domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas e vetores de importância para a 
saúde pública; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das 
ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o 
setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; informar os órgãos responsáveis na 
hipótese de constatar resistência de colaboração por parte dos munícipes em evitar a proliferação doenças; 
desenvolver outras atividades pertinentes à função de Agente de Endemias. 
 
VISITADOR DO PIM 
Descrição Sintética: Responsável pelo apoio domiciliar as famílias, por meio de atividades específicas. 
Descrição Analítica: Realizar o trabalho diretamente com as famílias, orientando-as e capacitando-as para 
realizar as atividades de estimulação para o desenvolvimento integral da criança, desde a gestação. Orientar as 
famílias sobre atividades de estimulação adequadas a partir do diagnóstico, ou seja, do marco zero. Acompanhar 
e controlar a qualidade das ações educativas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações 
realizadas pelas gestantes. Acompanhar os resultados alcançados pelas crianças e pelas gestantes. Planejar e 
executar as Modalidades de Atenção Individual e Grupal. Planejar e executar seu cronograma de visitas às 
famílias. Participar da Capacitação de Visitadores, realizadas pelo Monitor/GTM. Receber a formação e a 
capacitação necessária. Comunicar ao GTM a percepção e ou identificação de suspeita da violência doméstica e 
crianças portadores de deficiências, preencher documentos, elaborar relatórios e demais atividades correlatas ao 
cargo. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A fim de evitar ônus desnecessário, orienta-se aos interessados para efetuarem sua inscrição e realizar o 
pagamento do Boleto Bancário somente após tomarem conhecimento da íntegra deste Edital e seus Anexos. 
Realizada a inscrição e efetuado o pagamento do Boleto Bancário fica comprovada a aceitação dos termos deste 
Edital, não mais cabendo ao candidato alegar o desconhecimento das regras editalícias. 
 

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um emprego, tendo em vista a possibilidade de realização 
das provas para todos os empregos no mesmo horário e data. Eventualmente, se houver inscrição do mesmo 
candidato em mais de um emprego e as provas coincidirem no mesmo horário e data, o candidato deverá optar 
por uma das provas, sendo vedado realizar mais de uma prova no mesmo horário e data. 
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.3.1. Caso o candidato não possua acesso à internet, será disponibilizado computador para realização da 
inscrição no Telecentro, situado na Av. João Pereira da Silva, nº 550, Bairro Centro, no Município de Arroio dos 
Ratos, durante o período das inscrições, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, no horário das 13h às 17h.  
 
2.4. PERÍODO PARA INSCRIÇÃO: 08/12/2017 a 02/01/2018. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h (horário de Brasília) do dia 08 de dezembro 
de 2017 até as 12h (horário de Brasília) do dia 02 de janeiro de 2018, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.2. A Objetiva Concursos Ltda não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de congestionamentos das linhas de comunicação, 
por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao processamento do pagamento da 
taxa de inscrição, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 

http://www.objetivas.com.br/


 

ESTADO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2017  
 

 

 

 

   Página 7 de 33 

 

2.5.3.1. O boleto gerado para este Processo Seletivo Público será da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, sendo a 
representação numérica do código de barras (linha digitável) iniciando com o número 104. A fim de evitar 
pagamento de boleto fraudado, antes de efetuar o pagamento, o candidato deve verificar os primeiros números 
constantes no código de barras e o Banco. 
 
2.5.3.2. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário, bem como certificar-
se, no ato do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente (linha digitável do boleto deve ser igual à do 
comprovante de pagamento).  
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 03 de janeiro de 2018, com o Boleto Bancário impresso. A OBJETIVA, em nenhuma 
hipótese, processará qualquer registro de pagamento posterior a essa data. NÃO será aceito pagamento por 
meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas.  
 
2.5.5. O candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição em desacordo com qualquer das disposições 
supracitadas não terá sua inscrição homologada. 
 
2.5.6. Não será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o neste Edital. 
2.5.7. Será homologada a inscrição com pagamento efetuado por valor maior do que o estabelecido neste Edital.  
 
2.5.8. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros certames ou para outro 
emprego.  
 
2.5.9. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição nos termos deste Edital.  
 
2.5.9.1. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à OBJETIVA 
cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de 
inscrição, sob as penas da lei.  
 

2.5.10. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários.  
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da Contratação: 

a) Ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Público, na forma estabelecida neste Edital;  
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo Estatuto de 

Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
do Parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da Contratação; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;  
f) Possuir habilitação para o emprego pretendido, na forma estabelecida neste Edital, de acordo com a Lei nº 

3.724, de 17 de junho de 2015, que criou o emprego público de Visitador do PIM e Lei nº 3.799, de 25 de 
maio de 2016, que criou os empregos públicos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a 
Endemias no Município de Arroio dos Ratos, na data da contratação;  

g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 
pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 
da Constituição Federal;  

h) Para o emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: comprovação de residência, que poderá ser 
feita através de conta de luz, água ou telefone em nome do candidato ou declaração devidamente 
reconhecida em cartório;  

i) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 
2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, 
anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo Público. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO: 
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2.7.1. Não serão aceitas inscrições com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos, bem como que está devidamente inscrito no emprego desejado, sendo vedada a 
alteração de sua opção inicial de emprego, após o encerramento das inscrições, mesmo que não tenha efetuado o 
pagamento, ou ainda após o pagamento do valor da inscrição. 
 
2.7.2.1. Salvo em caso de adiamento, de cancelamento do emprego ou do Processo Seletivo Público, não haverá, 
em nenhuma outra hipótese, devolução do valor da inscrição. 
 
2.7.2.2. Para o caso de mudança na Área, a troca poderá ser requerida por meio de recurso, no período de 
recursos das inscrições, desde que anexada comprovação de residência na Área a ser trocada desde a data de 
publicação do Edital. 

 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, são 
válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para Estrangeiros. Caso o 
candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, deverá portar outro 
documento (dentre os acima citados). 
 
2.7.3.1. Preferencialmente, o documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição 
deverá ser o mesmo utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto 
ao Município de Arroio dos Ratos e à Objetiva Concursos Ltda.  
 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, Títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF ou qualquer outro documento sem 
valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
 
2.7.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, não poderá 
fazer as provas. 
 
2.7.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de Pessoa 
Física regularizado. 
 
2.7.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número antes 
do término do período de inscrições. 
 
2.7.7. As informações prestadas no formulário de inscrição (Internet), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.7.8. O Município de Arroio dos Ratos e a Objetiva Concursos Ltda. não possuem qualquer responsabilidade com 
despesas de deslocamento e estadia efetuadas pelos candidatos em razão deste certame. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. O Edital de Homologação das Inscrições, com a respectiva relação de candidatos homologados, será 
divulgado a partir de 12/01/2018. 
  
2.8.2. O candidato deverá consultar o Edital de Homologação das Inscrições, bem como a relação de candidatos 
homologados para confirmar sua inscrição. 
 

http://2.7.2.1/
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2.8.3. Caso a inscrição não tenha sido homologada, o candidato deve interpor pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital. 
 
2.8.4. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Público, não assistindo 
direito de realizar a prova, exceto se, por ocasião desta, apresentar documento de inscrição e comprovante de 
pagamento válidos que permitam a inclusão da inscrição. 
 
2.8.4.1. No caso da exceção prevista acima, a efetiva inclusão da inscrição ficará condicionada à verificação da 
regularidade da inscrição e pagamento, posterior ao ato de inclusão.  
 
2.8.4.2. Constatada qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento da inclusão feita nos termos do item 
anterior, a inclusão será automaticamente cancelada, independentemente de qualquer formalidade, sendo 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
  
3.1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de 
inscrição no presente certame, para os empregos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que 
são portadores, conforme as atividades relacionadas no item 1.2 deste Edital, em um percentual de 10% (dez por 
cento) do total das vagas existentes para cada emprego, de acordo com o Art. 37, inciso VIII da Constituição 
Federal e Lei Municipal nº 1.252, de 26 de agosto de 1994. 
 
3.1.1. Caso o número de vagas oferecidas impossibilite a obtenção do percentual de 10 (dez por cento) previsto 
no item 3.1, no mínimo uma delas será destinada ao concurso de deficientes. 
 
3.1.2. O percentual previsto será observado ao longo da execução do certame, bem como durante o período de 
validade do Processo Seletivo Público.  
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o emprego a que 
deseja concorrer e selecionar a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como encaminhar, via SEDEX, postado 
impreterivelmente até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o endereço da Objetiva 
Concursos Ltda. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, os 
seguintes documentos: 

a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano 
caso não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, atestando a espécie e o 
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento, individualizado em caso de inscrição em mais de um emprego, conforme Anexo II deste 
Edital, solicitando vaga especial, constando o tipo de deficiência. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhar o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, não tendo direito à vaga especial, seja qual for 
o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção no formulário de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do 
tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme 
estipulado em Capítulo próprio deste Edital. 
 
3.6. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu Art. 40, participarão do certame em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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3.7. Os candidatos com inscrição homologada como Pessoa com Deficiência, aprovados no certame, além de 
figurar na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem 
de classificação.  
 
3.8 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.9. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.10. A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 
 

CAPÍTULO IV - DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá marcar essa opção 
no formulário de inscrição, bem como indicar os recursos especiais necessários e, ainda, encaminhar o 
requerimento (Anexo III deste Edital), preenchido e individualizado em caso de inscrição em mais de um emprego, 
via SEDEX, postado impreterivelmente até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para a 
Objetiva Concursos Ltda. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, 
acompanhado de: 
a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada em cartório), emitido há menos de um ano caso 
não contiver expressamente que se trata de deficiência irreversível, que justifique o atendimento especial 
solicitado; e  
b) no caso de tempo adicional, também Parecer Original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e 
alterações.  

b1) Prezando pela isonomia de tratamento entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora 
adicional a candidatos nessa situação. 
 

4.1.1. Caso não for apresentado o Laudo Médico e/ou Parecer Original, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
 
4.1.2. O candidato que encaminhar a documentação para concorrer à vaga especial para Pessoas com 
Deficiência e necessitar de atendimento especial poderá utilizar o mesmo laudo para ambos os pedidos. Para 
tanto, poderá enviar ambos os requerimentos no mesmo envelope. Se enviar em envelopes separados, os laudos 
de cada envelope devem ser originais ou autenticados em cartório. 
 
4.2. Após período referido no item 4.1, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior desde que 
devidamente comprovados. 
 
4.3. Os pedidos devem ser formalizados por escrito e serão examinados juntamente com o laudo e/ou parecer 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento. A solicitação de atendimento especial estará 
sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido, podendo, ainda, a Comissão do Certame, 
solicitar ao candidato outras informações e/ou documentação complementar. 
 
4.3.1. O fornecimento do Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e/ou Parecer Original, por 
qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.  
 
4.3.1.1. O Município de Arroio dos Ratos e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por qualquer tipo 
de extravio que impeça a chegada do laudo ou parecer à Objetiva Concursos Ltda.  
 
4.3.1.2. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o Parecer Original terão validade somente 
para este certame e não serão devolvidos, assim como não serão fornecidas cópias desses documentos.  
 
4.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento 
especial para tal fim por meio do requerimento, sendo dispensada a apresentação de laudo. 
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4.4.1. No dia da prova, a candidata deverá apresentar certidão de nascimento da criança e levar um(a) 
acompanhante, que ficará em sala reservada com a criança e será o(a) responsável pela sua guarda. 
 
4.4.2. A candidata que não levar acompanhante maior de idade não poderá permanecer com a criança no local de 
realização das provas.  
 
4.4.3. A criança não poderá permanecer desacompanhada de responsável. 
 
4.4.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.4.5. Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de 
amamentação, será acompanhada por Fiscal, sem a presença do responsável pela guarda da criança.  
 
4.5. Será divulgada, quando da homologação das inscrições, a relação de candidatos que tiveram deferido ou 
indeferido o pedido de atendimento especial para a realização das provas.  
 
4.5.1. O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no período 
determinado por Edital.  
 
4.6. Considerando-se a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, fizerem uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais 
equipamentos, sob possibilidade de serem excluídos sumariamente do certame. 
 

CAPÍTULO V - DAS PROVAS 
 

5.1. Para todos os empregos deste Processo Seletivo Público será aplicada PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 (quatro) 
alternativas, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições 
empregos.  
 
5.2. Serão considerados aprovados em primeira etapa e/ou habilitados à etapa seguinte os candidatos que 
obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da Prova Objetiva. 
 
5.3. Será aplicada PROVA DE TÍTULOS, de caráter classificatório, como última etapa, para os candidatos aos 
empregos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, desde que 
habilitados na prova eliminatória, conforme Capítulo VII, do presente Edital. 
 
5.4. Será aplicada ANÁLISE CURRICULAR, de caráter classificatório, como última etapa, para os candidatos ao 
emprego de VISITADOR DO PIM, desde que habilitados na prova eliminatória, conforme Capítulo VIII, do 
presente Edital. 
 

5.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

EMPREGO PROVA DISCIPLINA 
Nº  

questões 
Peso por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Visitador do PIM Objetiva 
 
 
 
 

Análise 
Curricular 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
05 
15 
 
 

2,00 
1,70 
1,50 
3,70 

 
 

20,00 
17,00 
07,50 
55,50 

 
 

20,00 

TABELA B 

Agente Comunitário de Saúde 
Agente de Combate a 
Endemias 

Objetiva 
 
 
 
 

Títulos 

Português 
Matemática 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

10 
10 
05 
15 
 
 

2,00 
1,70 
1,50 
3,70 

 
 

20,00 
17,00 
07,50 
55,50 

 
20,00 
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5.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas 
questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
5.7. A Análise Curricular e a Prova de Títulos, conforme aplicadas a cada emprego, terão suas notas somadas à 
nota obtida na Prova Objetiva, para composição da NOTA FINAL. 
 
5.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova 
o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.  
  
5.9. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição e o comprovante de 
pagamento. A critério da Comissão do Certame, esses documentos poderão ser dispensados, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato, nos termos do item 2.8.1 deste Edital ou do Edital 
que divulga o resultado dos recursos das inscrições.  
 
5.10. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 
 
5.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
  
5.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador ou que esteja danificado. 
 
5.13. A identificação especial será julgada pela Comissão do Certame. Se, a qualquer tempo, for constatado, por 
meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público. 
 
5.14. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
5.15. O não comparecimento no dia, local e horário previstos na convocação de qualquer das provas eliminatórias 
acarretará a eliminação do candidato. 
 
5.16. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
5.17. Após ingresso na sala de prova, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e/ou acessórios de 
chapelaria como boné, chapéu, gorro, cachecol, manta, luvas e similares, e, ainda, permanecer com armas, ou 
quaisquer dispositivos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio de qualquer espécie, qualquer receptor 
ou transmissor de dados e mensagens, bipe, notebook, palmtop, Walkman®, máquina fotográfica, controle de 
alarme de carro etc. Caso o candidato esteja portando arma, deverá depositá-la na sala de Coordenação. Os 
demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos, deverão ser desligados e depositados na sala de prova, em 
local indicado pelo fiscal. Os objetos pessoais devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de 
prova, ficando sob inteira responsabilidade do candidato. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer objetos 
dos candidatos, de valor ou não.  
 
5.18. Após o início das provas, a utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de 
provas. Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, 
não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos previstos no item anterior. O descumprimento dessa determinação 
poderá implicar eliminação do candidato deste certame, caracterizando-se como tentativa de fraude. 
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5.19. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo médico, bem como informar 
previamente ao Fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a prótese durante a realização das Provas. 
 
5.20. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou divergência na distribuição, os organizadores do certame poderão, para o bom andamento dos 
trabalhos, providenciar cópias do material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não 
personalizado, desde que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção 
das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas. 
 
5.21. Se, por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou necessitarem de interrupção dos 
trabalhos, os candidatos afetados terão sempre assegurado o tempo total para realização da prova, previsto neste 
Edital, sendo concedido o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 
 
5.22. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer no local do Processo 
Seletivo Público e atender às orientações dos coordenadores e fiscais, auxiliando no bom andamento dos 
trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame. 
 
5.23. Poderá ser excluído sumariamente do Processo Seletivo Público o candidato que: 

a) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
b) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 

auxiliares ou autoridades presentes; 
c) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova ou em caso de interrupção dos 

trabalhos, comunicando-se com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, 
de aparelho celular ou de outro equipamento de qualquer natureza não permitido; 

d) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
e) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável); 
f) Antes do término de sua prova, afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
g) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou recusar-se a realizar qualquer procedimento que tenha por 

objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
h) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização, ou, em 

caso de razão fortuita, ao ser determinado pelo fiscal ou pela Coordenação Executiva. 
 
5.24. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito ou colaborado para tal, suas provas serão anuladas e 
ele será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público. 
 

 CAPÍTULO VI - DA PROVA OBJETIVA 
 
6.1. A Prova Objetiva, para todos os empregos, tem data prevista para 04/02/2018, em local e horário a serem 
divulgados por Edital. No horário de convocação ocorrerá o fechamento dos portões, não sendo mais permitido o 
ingresso de qualquer candidato ao local de prova. 
 
6.1.1. Em caso de necessidade de ajustes operacionais, o Município de Arroio dos Ratos reserva-se o direito de 
indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, através de Edital publicado no Painel de Publicação da 
Prefeitura Municipal, bem como, na internet, pelos sites www.objetivas.com.br e 
www.arroiodosratos.rs.gov.br e ainda mediante publicação de extrato no “JORNAL GAZETA MINEIRA”, de São 
Jerônimo/RS e DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO RS – FAMURS, com antecedência mínima de 08 (oito) 
dias da realização das provas.  
 
6.2. A OBJETIVA poderá remeter ao candidato comunicação complementar informando data, local e horário da 
Prova Objetiva, por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado pelo candidato no formulário de inscrição. Não 
haverá encaminhamento de comunicação via postal.  
 
6.3. A remessa da comunicação via correio eletrônico não exime o candidato da responsabilidade de 
acompanhamento de todos os atos referentes a este Processo Seletivo Público, através de Edital, bem como de 
obter as informações necessárias pelo site ou por telefone da empresa Objetiva Concursos Ltda.  
 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.arroiodosratos.rs.gov.br/
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6.4. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada emprego são os constantes no 
Anexo I do presente Edital. 
 
6.5. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 03 (três) horas, incluído o tempo para preenchimento do 
Cartão de Respostas.  
 
6.6. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 01 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
6.7. Os candidatos devem comparecer à prova preparados no que se refere à alimentação, pois NÃO será 
permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza após seu ingresso na sala de provas, exceto para os 
casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de atestado médico, o qual 
será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de 
legalidade, viabilidade e razoabilidade.  
 
6.8. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta de ponta grossa, lápis, borracha, documento de identidade e 
uma garrafa transparente de água, sem rótulo.  
 
6.9. Após o ingresso do candidato na sala de provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a 
utilização de máquina calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer 
outro material de consulta. 
 
6.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a Objetiva Concursos Ltda. poderá 
proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de alguns candidatos no dia de 
realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
6.11. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à 
resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
 
6.12. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura óptica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para essa correção, devendo ser preenchido pelo candidato com bastante 
atenção.  
 
6.13. O Cartão de Respostas não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato 
responsável pela conferência dos dados impressos no Cartão de Respostas, em especial o nome, o número de 
inscrição e o emprego de sua opção, bem como pela entrega do seu cartão, devidamente preenchido e assinado.  
 
6.13.1. A não entrega do Cartão de Respostas do candidato implicará a sua automática eliminação do certame. A 
falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação do candidato do certame.  
 
6.13.2. Tendo em vista as disposições do Decreto nº 002/2007 - Art. 33, § 5º, além de o processo de correção dos 
cartões de respostas ser feito por meio eletrônico - leitura óptica, não haverá desidentificação dos Cartões de 
Respostas. 
 
6.13.3. O Ato Público de correção eletrônica dos Cartões de Respostas é aberto aos candidatos interessados, que 
poderão acompanhar o processo, em data, local e horário a ser informado por Edital. 
 
6.14. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no Cartão de Respostas, não estiver assinalada ou que contiver 
mais de uma alternativa assinalada, emenda ou rasura. Qualquer marcação que estiver em desconformidade com 
as instruções poderá ser anulada, ficando condicionada à leitura óptica. 
 
6.15. Em nenhuma hipótese será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
6.16. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o Cartão de 
Respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
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6.16.1. Será permitido aos candidatos copiarem seu Cartão de Respostas, para conferência com o Gabarito 
Oficial.  
 
6.16.2. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, não serão fornecidas cópias das provas 
a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo 
Público.  
 
6.17. Durante o período de recursos de Gabarito Preliminar, o inteiro teor das provas será divulgado no endereço 
eletrônico www.objetivas.com.br, para fins de vista da Prova Padrão. Após o período definido, as provas serão 
retiradas do site, não assistindo direito à vista de prova em outro momento.  

 
6.18. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no recinto, 
a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão retirar-se 
do local, simultaneamente, após concluído.  
 

CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS 
Somente para os empregos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS. 
 
7.1. Após a prova eliminatória, os candidatos que lograram aprovação e que desejarem participar da Prova de 
Títulos deverão encaminhar as documentações necessárias (Títulos e o Formulário de Títulos), 
impreterivelmente, no período, na forma e no local que serão determinados pelo Edital de Convocação da Prova 
de Títulos, a ser divulgado posteriormente. Não serão recebidos Títulos em outra ocasião.  
 
7.2. Esta Prova tem caráter classificatório, sendo que o candidato que deixar de encaminhar as documentações 
necessárias (Títulos e o Formulário de Títulos), não será eliminado do certame, somente não terá somados os 
pontos correspondentes a esta etapa. 
 
7.3. Uma vez finalizado o prazo de encaminhamento das documentações necessárias (Títulos e o Formulário de 
Títulos), não serão aceitos acréscimos de outros documentos.  
 
7.3.1. As documentações necessárias (Títulos e o Formulário de Títulos) encaminhadas não serão devolvidas, 
tendo em vista a obrigatoriedade de guarda em arquivo. Por esse motivo, o candidato NÃO deve encaminhar 
documentos originais, salvo condição expressa neste Edital. 
 
7.4. As documentações necessárias (Títulos e o Formulário de Títulos) deverão ser encaminhadas em envelope 
devidamente identificado com o nome, número de inscrição e emprego do candidato.  
 
7.4.1. Em caso de inscrição em mais de um emprego, deverão ser encaminhados envelopes distintos contendo 
em cada um as documentações necessárias do respectivo emprego.  
 
7.4.2. O preenchimento correto do Formulário de Títulos, a entrega e a comprovação de todos os 
documentos necessários são de inteira responsabilidade do candidato.  
 
7.5. Juntamente com a documentação comprobatória dos Títulos, deverá ser encaminhado o Formulário de 
Títulos, conforme Anexo V deste Edital. Para fins de controle da documentação enviada, o candidato deverá 
permanecer com uma cópia deste Formulário preenchido, encaminhando a via original à Banca Avaliadora da 
Objetiva Concursos Ltda. 
 
7.6. O candidato deverá nominar, no Formulário de Títulos, Anexo V deste Edital, no campo destinado para isso, 
o requisito específico que lhe concede direito à contratação (concluído ou em andamento), conforme a 
Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos para o emprego na contratação constantes na Tabela de Empregos, 
item 1.1.3 deste Edital, e deverá anexar comprovante de conclusão ou atestado de frequência, conforme o caso.  
 
7.6.1. Em caso de descumprimento do estabelecido o item anterior ou caso o candidato indique algum 
curso/titulação para comprovar o requisito específico para contratação e este não cumprir com o exigido na Tabela 
de Empregos, a Banca Avaliadora poderá utilizar outro Título apresentado que possa suprir a habilitação exigida, 
a fim de primar pela isonomia da avaliação. 
 

http://www.objetivas.com.br/
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7.7. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada Título.  
 
7.8. Para efeito de pontuação, a documentação comprobatória dos Títulos deverá estar autenticada conforme 
previsto no item anterior. E, em caso de documentos gerados por via eletrônica, a chave específica (dígito 
identificador/verificador) deverá estar impressa no próprio documento a ser verificado.  
 
7.8.1 Caso o documento não atenda ao item anterior, ou permanecendo dúvida para a Banca em relação à 
autenticidade, ou, ainda, não sendo possível a comprovação da autenticidade devido a falhas na comunicação 
eletrônica (Internet), o Título não será valorado.  
 
7.9. Para a comprovação do nome do candidato, deverá ser enviada, juntamente com a documentação, a cópia do 
documento de identidade. O candidato que possuir alteração de nome deverá enviar, além da cópia do documento 
de identidade, a cópia do documento comprobatório da alteração (certidão de casamento, separação, averbação 
no registro civil etc.), sob pena de não ter os títulos pontuados caso o nome esteja diferente da inscrição ou dos 
documentos apresentados para comprovação. 
 
7.9.1. Salvo nos casos abrangidos pelo item 7.9, nos Títulos em que conste nome incompleto, abreviado ou com 
erros de digitação, o candidato deverá apresentar declaração a próprio punho, informando o seu nome correto e 
relacionando os Títulos encaminhados que apresentam a divergência de nome para fins de comprovação da 
titularidade. 
 
7.10. Cada Título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
7.11. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos, o candidato perderá 
os pontos correspondentes, assegurados ampla defesa e contraditório. 
 
7.12. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 

Categoria Forma de apresentação (somente cursos concluídos) Pontuação por 
Título 

1. Pós-graduação* Especialização 

Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação 
lato sensu em nível de Especialização, com carga horária mínima 
de 360 horas, será aceita a cópia do certificado, expedido e 
registrado pela Instituição responsável pelo Curso. Caso ainda não 
possua o certificado, será aceito documento expedido pela 
Instituição responsável pelo Curso, devendo constar 
expressamente a sua conclusão e carga horária. 

5,0 

2. Graduação*  Curso Superior 

Para comprovação de conclusão de curso de Graduação, será 
aceita a cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso, 
expedido e registrado pela Instituição de Ensino Superior. Caso 
ainda não possua o diploma/certificado, será aceito documento em 
que conste expressamente a conclusão do curso, expedido pela 
Instituição de Ensino Superior. 

4,0 

3. Ensino Médio 
e/ou Técnico* 

a) Curso Técnico de nível 
médio 

a) Para comprovação de conclusão de curso Técnico, de nível 
médio, será aceita a cópia do certificado ou histórico de conclusão 
do curso, expedido e registrado pela Instituição responsável pelo 
Curso. Caso ainda não possua o certificado/histórico de conclusão, 
será aceito documento em que conste expressamente a conclusão 
do curso, expedido pela Instituição responsável pelo Curso. (Caso o 
Curso Técnico tenha sido realizado concomitantemente ao Ensino 
Médio, o candidato receberá somente a pontuação correspondente 
ao Curso Técnico, conforme item 7.10). 

3,0 

b) Ensino Médio ou 
equivalente  

b) Para comprovação de conclusão de Ensino Médio ou 
equivalente, será aceita a cópia do certificado ou histórico de 
conclusão do curso, expedido e registrado pela Instituição 
responsável pelo Curso. Caso ainda não possua o 
certificado/histórico de conclusão, será aceito documento em que 
conste expressamente a conclusão do curso, expedido pela 
Instituição responsável pelo Curso. 

2,0 
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Pontuação máxima 20,0 pontos 

*Desde que não seja a de requisito/habilitação para ingresso no emprego. 

I. O candidato poderá apresentar mais de um Título em cada categoria. Entretanto, a pontuação não ultrapassará a pontuação 
máxima estipulada nesta grade, independentemente de serem apresentadas comprovações para tal. 

II. Os Títulos, quando expedidos em língua estrangeira, deverão estar acompanhados da tradução para a língua portuguesa por 
Tradutor Juramentado e, ainda, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, 
que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

 

7.13. NÃO serão avaliados os Títulos: 
a) que estiverem desacompanhados do Formulário de Títulos; 
b) cujo Formulário de Títulos seja encaminhado sem estar preenchido; 
c) não relacionados ou relacionados indevidamente no Formulário de Títulos, mesmo que encaminhados; 
d) relacionados no Formulário de Títulos, mas não encaminhados; 
e) cujo envelope e Formulário não sejam individualizados em caso de inscrição em mais de um emprego, 
conforme item 7.4.1;  
f) de curso apresentado para suprir a habilitação/exigência ou utilizado pela Banca Avaliadora para suprir a 
exigência do emprego, conforme itens 7.6 e 7.6.1; 
g) sem a autenticação, conforme item 7.7;  
h) sem o mecanismo de autenticação para verificação ou que não seja possível realizar a autenticação, em caso 
de documentos gerados por via eletrônica, conforme itens 7.8, 7.8.1 e 7.8.1.1; 
i) que apresentem o nome do candidato incompleto, abreviado, com erros de digitação ou, ainda, diferente da 
inscrição e/ou dos documentos apresentados para comprovação, conforme itens 7.9 e 7.9.1; 
j) de cursos que não estejam descritos na grade de pontuação; 
k) de cursos não concluídos; 
l) apresentados em forma de: boletim de matrícula, atestados de frequência, atestados/atas de apresentação e/ou 
defesa de trabalho de conclusão e monografia, assim como outro documento que não atenda o expresso na grade 
de pontuação; 
m) sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação, conforme grade de pontuação; 
n) que ultrapassem a pontuação máxima, conforme grade de pontuação; 
o) que apresentem rasuras, emendas ou entrelinhas; 
p) que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem a Banca 
de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital. 
 

CAPÍTULO VIII - DA ANÁLISE CURRICULAR 
Somente para o emprego de VISITADOR DO PIM 

 
8.1. Após a prova eliminatória, os candidatos que lograram aprovação e que desejarem participar da Análise 
Curricular deverão encaminhar as documentações necessárias (Títulos e o Formulário para Análise Curricular), 
impreterivelmente, no período, na forma e no local que serão determinados pelo Edital de Convocação da Análise 
Curricular, a ser divulgado posteriormente. Não serão recebidos Títulos em outra ocasião.  
 
8.2. Esta Prova tem caráter classificatório, sendo que o candidato que deixar de encaminhar as documentações 
necessárias (Títulos e o Formulário para Análise Curricular), não será eliminado do certame, somente não terá 
somados os pontos correspondentes a esta etapa. 
 
8.3. Uma vez finalizado o prazo de encaminhamento das documentações necessárias (Títulos e o Formulário 
para Análise Curricular), não serão aceitos acréscimos de outros documentos.  
 
8.3.1. As documentações necessárias (Títulos e o Formulário para Análise Curricular) encaminhadas não serão 
devolvidas, tendo em vista a obrigatoriedade de guarda em arquivo. Por esse motivo, o candidato NÃO deve 
encaminhar documentos originais, salvo condição expressa neste Edital. 
 
8.4. As documentações necessárias (Títulos e o Formulário para Análise Curricular) deverão ser encaminhadas 
em envelope devidamente identificado com o nome, número de inscrição e emprego do candidato.  
 
8.4.1. Em caso de inscrição em mais de um emprego, deverão ser encaminhados envelopes distintos contendo 
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em cada um as documentações necessárias do respectivo emprego.  
 
8.4.2. O preenchimento correto do Formulário para Análise Curricular, a entrega e a comprovação de todos 
os documentos necessários são de inteira responsabilidade do candidato.  
 
8.5. Juntamente com a documentação comprobatória dos Títulos, deverá ser encaminhado o Formulário para 
Análise Curricular, conforme Anexo VI deste Edital. Para fins de controle da documentação enviada, o candidato 
deverá permanecer com uma cópia deste Formulário preenchido, encaminhando a via original à Banca Avaliadora 
da Objetiva Concursos Ltda. 
 
8.6. O candidato deverá nominar, no Formulário para Análise Curricular, Anexo VI deste Edital, no campo 
destinado para isso, o requisito específico que lhe concede direito à contratação (concluído ou em andamento), 
conforme a Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos para o emprego na contratação constantes na Tabela de 
Empregos, item 1.1.3 deste Edital, e deverá anexar comprovante de conclusão ou atestado de frequência, 
conforme o caso.  
 
8.6.1. Em caso de descumprimento do estabelecido o item anterior ou caso o candidato indique algum 
curso/titulação para comprovar o requisito específico para contratação e este não cumprir com o exigido na Tabela 
de Empregos, a Banca Avaliadora poderá utilizar outro Título apresentado que possa suprir a habilitação exigida, 
a fim de primar pela isonomia da avaliação. 
 
8.7. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada Título.  
 
8.8. Para efeito de pontuação, a documentação comprobatória dos Títulos deverá estar autenticada conforme 
previsto no item anterior. E, em caso de documentos gerados por via eletrônica, a chave específica (dígito 
identificador/verificador) deverá estar impressa no próprio documento a ser verificado.  
 
8.8.1 Caso o documento não atenda ao item anterior, ou permanecendo dúvida para a Banca em relação à 
autenticidade, ou, ainda, não sendo possível a comprovação da autenticidade devido a falhas na comunicação 
eletrônica (Internet), o Título não será valorado.  
 
8.9. Para a comprovação do nome do candidato, deverá ser enviada, juntamente com a documentação, a cópia do 
documento de identidade. O candidato que possuir alteração de nome deverá enviar, além da cópia do documento 
de identidade, a cópia do documento comprobatório da alteração (certidão de casamento, separação, averbação 
no registro civil etc.), sob pena de não ter os títulos pontuados caso o nome esteja diferente da inscrição ou dos 
documentos apresentados para comprovação. 
 
8.9.1. Salvo nos casos abrangidos pelo item 8.9, nos Títulos em que conste nome incompleto, abreviado ou com 
erros de digitação, o candidato deverá apresentar declaração a próprio punho, informando o seu nome correto e 
relacionando os Títulos encaminhados que apresentam a divergência de nome para fins de comprovação da 
titularidade. 
 
8.10. Cada Título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
8.11. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos Títulos, o candidato perderá 
os pontos correspondentes, assegurados ampla defesa e contraditório. 
 
8.12. GRADE DE PONTUAÇÃO DA ANÁLISE CURRICULAR: 
 

Categoria Forma de apresentação (somente cursos concluídos) Pontuação por 
Título 

1. Pós-graduação* 

Doutorado a) Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação 
stricto sensu em nível de Doutorado ou Mestrado, será aceita a 
cópia do diploma, expedido e registrado pela Instituição 
responsável pelo Curso. Caso ainda não possua o diploma, será 
aceito documento expedido pela Instituição responsável pelo 
Curso, devendo constar expressamente a conclusão do curso. 

5,0 

Mestrado 4,0 

Especialização b) Para comprovação de conclusão de curso de Pós-Graduação 3,0 
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lato sensu em nível de Especialização, com carga horária mínima 
de 360 horas, será aceita a cópia do certificado, expedido e 
registrado pela Instituição responsável pelo Curso. Caso ainda não 
possua o certificado, será aceito documento expedido pela 
Instituição responsável pelo Curso, devendo constar 
expressamente a sua conclusão e carga horária. 

1. Graduação* Curso Superior 

Para comprovação de conclusão de curso de Graduação, será 
aceita a cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso, 
expedido e registrado pela Instituição de Ensino Superior. Caso 
ainda não possua o diploma/certificado, será aceito documento em 
que conste expressamente a conclusão do curso, expedido pela 
Instituição de Ensino Superior. 

5,0 

2. Participação em atividades de 
aperfeiçoamento que tenham direta relação com 
a função a ser desenvolvida: 

Tais como: cursos, seminários, congressos, 
oficinas, semanas acadêmicas, fóruns e encontros 
com carga horária mínima de 40 horas por 
evento. 

A data de início da atividade deverá estar dentro 
dos últimos 5 anos, contados da data de abertura 
das inscrições. 

Para comprovação de conclusão dos cursos/eventos, será aceita a 
cópia de diploma, certificado, declaração, atestado ou documento 
em que conste expressamente a conclusão do curso, expedido pela 
Instituição responsável pelo curso/evento, em que conste o período 
de realização (data de início e fim), a carga horária, o nome do 
curso e/ou os dados necessários para aferir a relação com o 
emprego.  

Para fins de pontuação, nesta categoria, a carga horária dos 
cursos/eventos válidos será somada e, após, atribuída a pontuação 
correspondente ao valor resultante de carga horária total, 
considerando-se a pontuação máxima de 2,0 pontos, o que 
corresponde a 200 horas. 

Cada 10 horas 
de curso receberá 

a pontuação de 
0,10 ponto, até o 

limite de 
200 horas. 

Pontuação máxima: 20,0 pontos 

*Desde que não seja a de requisito/habilitação para ingresso no emprego. 

I. O candidato poderá apresentar mais de um Título em cada categoria. Entretanto, a pontuação não poderá ultrapassar a pontuação máxima 
para a Análise Curricular, independentemente de serem apresentadas comprovações para tal. 

II. Os Títulos, quando expedidos em língua estrangeira, deverão estar acompanhados da tradução para a língua portuguesa por Tradutor 
Juramentado e, ainda, no caso de Graduação e Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece 
as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

 
8.13. NÃO serão pontuados os Títulos: 
a) que estiverem desacompanhados do Formulário para Análise Curricular; 
b) cujo Formulário para Análise Curricular tenha sido encaminhado sem estar preenchido; 
c) não relacionados ou relacionados indevidamente no Formulário para Análise Curricular, mesmo que 
encaminhados; 
d) relacionados no Formulário para Análise Curricular, mas não encaminhados; 
e) cujo envelope e Formulário não estiverem individualizados em caso de inscrição em mais de um emprego, 
conforme item 8.4.1;  
f) de curso apresentado para suprir a habilitação/exigência ou utilizado pela Banca Avaliadora para suprir a 
exigência do emprego, conforme item 8.6; 
g) sem a autenticação, conforme item 8.7;  
h) sem a chave específica de autenticação para verificação, ou, que não seja possível realizar a autenticação, em 
caso de documentos gerados por via eletrônica, conforme itens 8.8 e 8.8.1; 
i) que apresentem o nome do candidato incompleto, abreviado, com erros de digitação ou, ainda, diferente da 
inscrição e/ou dos documentos apresentados para comprovação, conforme itens 8.9 e 8.9.1; 
j) de cursos que não estejam descritos na grade de pontuação; 
k) de cursos não concluídos; 
l) apresentados em forma de: boletim de matrícula, atestados de frequência, atestados/atas de apresentação e/ou 
defesa de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, assim como outro documento que não atenda 
as exigências expressas na grade de pontuação; 
m) sem a tradução para a língua portuguesa e/ou a revalidação, conforme grade de pontuação; 
n) que ultrapassem a pontuação máxima, conforme grade de pontuação; 
o) que apresentem rasuras, emendas ou entrelinhas; 
p) que apresentarem dados imprecisos, incoerentes ou incompletos que comprometam ou impossibilitem a Banca 
de aferir a pontuação correta segundo os critérios previstos neste Edital. 
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8.14. Além de observados os casos previstos no anterior, na categoria 4 (Atividades de aperfeiçoamento), 
NÃO serão avaliados os Títulos: 
a) sem descrição do período de realização do evento (data de início e fim);  
b) sem descrição da respectiva carga horária ou carga horária inferior à estipulada na grade; 
c) iniciados fora do prazo; 
d) sem o nome do curso ou sem conteúdo especificado e/ou caso não se possa aferir a relação com o emprego; 
e) de disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação (Ensino Técnico, Graduação e 
Pós-Graduação); 
 
8.16. A NOTA DA ANÁLISE CURRICULAR será o somatório dos pontos obtidos com os títulos. 
 

CAPÍTULO IX - DOS RECURSOS 
 
9.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) Ao indeferimento do pedido de atendimento especial; 
c) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
d) Aos resultados da prova aplicada no Processo Seletivo Público. 

 
9.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 03 (três) dias úteis, após a divulgação por Edital, de cada 
evento.  
 
9.3. Os recursos deverão ser preenchidos/digitados no site www.objetivas.com.br, na área do candidato, no 
prazo marcado por Edital, por meio de sistema eletrônico de interposição de recurso, seguindo as orientações da 
página e deverão conter: 
 
9.3.1. Um formulário de recurso para cada pedido de revisão, sendo que deve(m) ser apresentada(s): 
a) No caso de indeferimento/não processamento de inscrição, razões pelas quais solicita a homologação da sua 
inscrição, bem como cópias anexadas dos comprovantes de inscrição e de pagamento; 
b) Circunstanciada exposição a respeito das questões, pontos ou Títulos para as quais, em face às normas do 
certame, contidas no Edital, da natureza do emprego a ser provido ou do critério adotado, deveria ser atribuído 
maior grau ou número de pontos; 
c) Em outros casos, as razões do pedido, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
9.3.2. Caso o candidato não possua acesso à Internet, durante cada período de interposição de recursos, 
divulgado por edital, será disponibilizado computador para tal finalidade no Telecentro, situado na Av. João 
Pereira da Silva, nº 550, Bairro Centro, no Município de Arroio dos Ratos/RS, no horário das 13h às 17h. 

 
9.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Não se conhecerão os recursos que não 
estejam fundamentados com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova 
ou da nota. Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos. 
 
9.5. Os recursos interpostos, que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecidos no Edital não serão apreciados. 
 
9.6. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato, tendo em vista que cada 
formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente. 
 
9.7. Não haverá hipótese de solicitação do pedido de revisão por outro meio senão aquele disponibilizado para tal 
na respectiva página, considerando-se deserto o pedido cujo preparo seja efetuado de outro modo. 
 
9.8. As razões do pedido não poderão conter qualquer identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou 
empresa etc., permitindo-se assim a sua análise sem a identificação do postulante. 
 
9.9. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos fixados neste Capítulo e 
serão dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para execução do certame. 
 

http://www.objetivas.com.br/


 

ESTADO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2017  
 

 

 

 

   Página 21 de 33 

 

9.10. Admite-se um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 
divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
 
9.11. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração. 
 
9.12. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora, estas serão 
consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, independentemente de terem ou não 
recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto para os que já tiverem recebido a pontuação. 
 
9.13. A decisão final dos recursos será publicada por Edital, da qual não é admissível qualquer recurso ou pedido 
de revisão e/ou reconsideração.  
 
9.14. Os Pareceres exarados pela Banca Examinadora ficarão disponíveis para consulta dos candidatos na 
Prefeitura Municipal de Arroio dos Ratos e no site www.objetivas.com.br, na área do candidato, a partir da 
divulgação dos respectivos Editais e resultados. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
9.15. A OBJETIVA CONCURSOS LTDA. não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como 
por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, exceto àqueles que, 
comprovadamente der causa. 
 

CAPÍTULO X - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas nas Provas 
Objetiva, de Títulos e de Análise Curricular, conforme aplicadas a cada emprego. 
 
10.2. A classificação final do Processo Seletivo Público será publicada por Edital e apresentará apenas os 
candidatos aprovados por emprego, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de duas listas, contendo a 
primeira a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
10.2.1. A lista final de classificação para o emprego de Agente Comunitário de Saúde apresentará apenas os 
candidatos aprovados por Área de atuação, ou seja, pela Área escolhida, em que resida o candidato. 
 

10.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas, para efeitos da 
classificação final, se dará nos termos abaixo definidos. 
 
10.3.1. 1ª preferência: Candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de 
inscrição neste certame, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso. 
 

10.3.2. 2ª preferência: Candidatos que tiverem exercido efetivamente a função de Jurado, nos termos do Art. 440 
do Código de Processo Penal. 
  
10.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de Jurado deverá preencher o formulário, 
Anexo IV deste Edital, individualizado em caso de inscrição em mais de um emprego, e encaminhar, via SEDEX, 
postado até 17h do 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o endereço da OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA. - Rua Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90420-001, 
juntamente com a documentação abaixo referida: 

a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos 
pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440, Código de 
Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/08), a partir da vigência da Lei. 

 

10.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 

10.3.3.1. Para os empregos das TABELAS A e B: 
a) obtiver maior nota na Prova Objetiva; 
b) obtiver maior nota em Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos; 
c) obtiver maior nota em Português; 
d) obtiver maior nota em Matemática. 

http://www.objetivas.com.br/
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10.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate dar-se-á 
através do sistema de sorteio que, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por edital, e seu 
resultado fará parte da classificação final do certame.  
 

CAPÍTULO XI - DA CONTRATAÇÃO PARA OS EMPREGOS 
 
11.1. A contratação para os empregos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, respeitado o percentual de reserva de vagas para as pessoas com deficiência. 
 
11.2. A publicação da convocação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicação 
da Prefeitura Municipal, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal e/ou via e-mail e/ou 
via telefone, conforme dados informados no formulário de inscrição ou posteriormente atualizados. É 
responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizados seus dados durante toda a validade do Processo 
Seletivo Público, a fim de garantir o recebimento da comunicação da convocação.  
 
11.2.1. O candidato obriga-se a manter atualizados os seus dados cadastrais junto à Objetiva Concursos Ltda., 
por meio da sua ficha cadastral, até a data de publicação da Homologação Final dos resultados e, após esta data, 
junto ao Município de Arroio dos Ratos, através de correspondência com aviso de recebimento ou 
pessoalmente. 
 
11.2.2. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Processo Seletivo Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for 
convocado, perder o prazo para ser admitido, caso não seja localizado. 
 
11.2.3. O Município de Arroio dos Ratos e a Objetiva Concursos Ltda. não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao candidato decorrentes de endereços residencial e eletrônico ou telefones não atualizados ou 
informados erroneamente. 
 
11.3. Os candidatos aprovados terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação do ato de 
contratação, para apresentar-se. O candidato que não obedecer a este prazo perderá automaticamente a vaga, 
facultando ao Município de Arroio dos Ratos o direito de convocar o próximo candidato, por ordem de 
classificação. 
 
11.4. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Processo Seletivo Público, a novo chamamento uma só vez.  
 
11.5. O Processo Seletivo Público terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos 
resultados, prorrogáveis por mais 02 (dois) anos, a critério do Município de Arroio dos Ratos. 
 
11.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, a contratação só lhes será deferida no caso 
de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital acompanhada 
de fotocópia;  
b) atestado de boa saúde física e mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de Arroio 
dos Ratos, ou, ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do emprego, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 
c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e suas emendas. 

 
11.7. A não apresentação dos documentos acima, na ocasião da contratação, implicará impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Processo 
Seletivo Público. 
 
11.8. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica Oficial 
para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições 
do emprego. 
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CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo Público, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 
12.2. Fazem parte do presente Edital: 
 Anexo I - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo II - Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo III - Requerimento - Atendimento Especial; 
 Anexo IV - Requerimento Desempate - Condição de Jurado; 
 Anexo V - Formulário de Relação de Títulos - Para os empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente 

de Combate a Endemias; 
 Anexo VI - Formulário para Análise Curricular - Para o emprego de Visitador do PIM; 
 Anexo VII - Cronograma de Execução.  

 
 

Arroio dos Ratos, 08 de dezembro de 2017. 
       
 
 
 
 

LUCIANO LEITES ROCHA, 
Prefeito Municipal. 

 

Registre-se e publique-se. 
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ANEXO I 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 

ATENÇÃO CANDIDATO!  
a) Em todas as provas, quando da citação de legislação, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as 
emendas e/ou alterações da legislação com entrada em vigor até a data do início das inscrições. Ainda, considerar as 
leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. 
b) Na Prova de Português será exigida a norma ortográfica atualmente em vigor. 

 
PORTUGUÊS 

PARA OS EMPREGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  
Conteúdos: 1) Compreensão e interpretação de textos; significado contextual e substituição de palavras e expressões; 

vocabulário; gêneros textuais. 2) Ortografia e acentuação. 3) Classificação das palavras quanto ao número de sílabas; 
encontros consonantais; divisão silábica; tonicidade: oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas. 4) Pontuação de frases; sinais de 
pontuação e seu uso. 5) Classificação e flexão de palavras: singular e plural; masculino e feminino; aumentativo e diminutivo. 
6) Sinônimos e antônimos. 7) A oração e seus termos. 8) Concordância nominal e verbal. 9) Classificação e função do verbo: 
regular e irregular; principal e auxiliar. 10) Formas nominais do verbo: infinitivo, gerúndio e particípio. 11) Tempos e modos verbais. 
 

PORTUGUÊS 
PARA O EMPREGO DE VISITADOR DO PIM 

Conteúdos: 1) Compreensão, interpretação, estruturação e articulação de textos; significado contextual de palavras e 

expressões; vocabulário. 2) Ortografia e acentuação. 3) Classes, formação e emprego das palavras. 4) Significação das 
palavras: sinônimas, antônimas e homônimas. 5) Colocação pronominal. 6) A oração e seus termos. 7) O período e sua 
construção: coordenação e subordinação. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos, modos e vozes verbais. 
10) Concordância nominal e verbal. 11) Regência nominal e verbal. 12) Ocorrência de crase. 13) O uso dos porquês. 
14) Pontuação.  
 

MATEMÁTICA 
PARA OS EMPREGOS DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Conteúdos: 1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, 

máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações básicas, 
produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, 
circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 
6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria no triângulo 
retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 9) Probabilidade. 
10) Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos conteúdos anteriormente 
listados em situações cotidianas. 
 

MATEMÁTICA 
PARA O EMPREGO DE VISITADOR DO PIM 

Conteúdos: 1) Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, 

representação geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica, trigonométrica. 3) Funções: 
função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. 
4) Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e inequações. 
5) Sequências numéricas: progressão aritmética (PA) e progressão geométrica (PG). 6) Matriz, determinante e sistemas 
lineares. 7) Análise Combinatória. 8) Probabilidade. 9) Estatística. 10) Matemática Financeira: juros simples e compostos, 
descontos, taxas proporcionais; razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de 
lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. 11) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, 
quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos, unidades de medida. Propriedades, 
perímetro e área. Teoremas de Tales e Pitágoras. 12) Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone, esfera. 
Elementos, classificação, unidades de medidas, áreas e volume. 13) Raciocínio lógico. 14) Aplicação dos conteúdos 
anteriormente listados em situações cotidianas. 
 

INFORMÁTICA 
PARA TODOS OS EMPREGOS 

Conteúdos: 1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 

configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, 
Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções 
básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 
9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos listados. 
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LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
PARA O EMPREGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; Vigilância 
e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde, em especial o Programa de 
Saúde da Família; Atenção primária à saúde. 2) Conceitos de territorialização, microárea e área de abrangência; 
cadastramento familiar e territorial. 3) Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde. 4) Conhecimentos básicos 
sobre doenças. 5) O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Promoção, prevenção e monitoramento das situações de risco 
ambiental e sanitário. Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes. Sistema Municipal de Saúde: estrutura, 
funcionamento e responsabilidades. Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Estratégias de abordagem a 
grupos sociais e famílias. Direitos humanos. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da 
população. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação. 6) Imunologia e Calendários de 
Vacinação. 7) Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. 8) Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 9) Ética no 
trabalho. 10) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

- ARROIO DOS RATOS. Lei Orgânica do Município. 
- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde (FUNASA). Vigilância ambiental em saúde. 2002. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menina. 2013. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menino. 2013. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 18: HIV/AIDS, hepatites e outras DST. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 19: Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 20: Carências de Micronutrientes. 2007. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, 

Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. 2008. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 32: Atenção ao pré-natal de baixo risco. 2013 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Como Ajudar no Controle da Hanseníase? 2008 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional da Saúde. Educação em Saúde - Diretrizes. 2007. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde. 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. 2001. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Melhoria Contínua da Qualidade na Atenção Primária à Saúde: conceitos, métodos e 

diretrizes. 2010. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Agente Comunitário de Saúde no Controle da Dengue. 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde. 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Atenção Básica (2012). 
- BRASIL. Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013 - Redefine o Calendário Nacional de Vacinação, o Calendário Nacional 

de Vacinação dos Povos Indígenas e as Campanhas Nacionais de Vacinação, no âmbito do Programa Nacional de 
Imunizações (PNI), em todo o território nacional.  

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados.  
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LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
PARA O EMPREGO DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Modelos de Atenção à Saúde e Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, estrutura e organização. 2) Vigilância em 
Saúde, Vigilância Ambiental, Epidemiológica e Sanitária. 3) Medidas gerais de promoção da saúde. 4) Vigilância, prevenção e 
controle de doenças e agravos prevalentes. 5) Doenças de notificação compulsória. 6) Conhecimentos sobre doenças 
endêmicas e epidêmicas: conceitos, causa, transmissão, período de incubação, criadouros, diagnóstico, tratamento e 
notificação de casos. 7) Fundamentos, procedimentos e ações básicas, operacionais e educativas de combate às endemias. 
8) Manejo integrado, prevenção e controle de vetores, fundamentos básicos sobre controle de roedores, animais peçonhentos 
e outros reservatórios animais de doenças. 9) Operações de Campo. 10) Entomologia Básica. 11) Visita Domiciliar; Técnica de 
Pesquisa Larvária. 12) Reconhecimento Geográfico. 13) Uso de larvicidas e inseticidas no controle de endemias. 
14) Fundamentos sobre toxicologia e normas de segurança no combate às endemias. 15) Coleta de dados: e-SUS Atenção 
Básica. 16) Ética no trabalho. 17) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do 
anexo, e dá outras providências. 

- BRASIL. Portaria nº 1.378, de 9 de julho de 2013. Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e 

financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema 
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 

- ARROIO DOS RATOS. Lei Orgânica do Município. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue - Instruções para Pessoal de Operações.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores Procedimentos de Segurança.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - adulto e criança.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - criança.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de dengue. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Bolso - Doenças Infecciosas e Parasitárias. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de vigilância epidemiológica. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica da Febre Amarela. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Programa Nacional De Controle Da Dengue - Amparo Legal à Execução das Ações de 

Campo (Imóveis fechados, abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 

Tuberculose. Cadernos de Atenção Básica nº 21.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em saúde: zoonoses. 
- CASTRO, J. A. Padilha. Dengue Hemorrágica, Diagnóstico, Tratamento, Prevenção e Controle. Santos. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Manual de Reconhecimento Geográfico. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Plano de Contingência para a Dengue. 
- SANTA CATARINA. Secretaria Estadual da Saúde. Orientações Técnicas para Pessoal de Campo - Adaptado do Manual 

de Normas Técnicas do Ministério da Saúde. 
- UFMG. Alexandre Sampaio Moura e Regina Lunardi Rocha. Endemias e epidemias: dengue, leishmaniose, febre 

amarela, influenza, febre maculosa e leptospirose. Belo Horizonte: Nescon/UFMG. 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados.  
 

LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS  
PARA O EMPREGO DE VISITADOR DO PIM 

Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Conteúdo 2 - Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Programas de saúde da mulher, da criança e da família. 2) Programa Primeira Infância Melhor (PIM). 3) O trabalho do 
Visitador. 4) Trabalhando com as famílias. 5) Desenvolvimento integral e acompanhamento da criança, desde a gestação. 
6) Enfrentamento à violência, ao abuso e à exploração sexual. 7) Prevenção de acidentes. 8) Hábitos de higiene. 
9) Alimentação. 10) Educação Social e contexto da intervenção. 11) Concepções Pedagógicas básicas. 12) Atividades e 
estratégias recreativas e educativas. 13) Organização dos espaços. 14) Lúdico como instrumento de aprendizagem. 15) O jogo 
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e o brincar. 16) As produções da criança. 17) O corpo na aprendizagem. 18) Rotinas. 19) Limites. 20) Calendário Básico de 
Vacinação da Criança. 21) Primeiros socorros. 22) Assistência Social a crianças e suas famílias. 23) Atenção à criança em 
situação de vulnerabilidade. 24) Ética no trabalho. 25) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. (Dos Princípios Fundamentais - Art. 1º a 4º. Dos Direitos e 

Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização 
dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência). 
- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21/10/2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

- RIO GRANDE DO SUL. Lei Estadual nº 12.544, de 03 de julho de 2006. Institui o Programa Primeira Infância Melhor - PIM - 

e dá outras providências. 
- ARROIO DOS RATOS. Lei Orgânica do Município. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil. Série 

Cadernos de Atenção Básica, n.11. Brasília, 2002.  
- BRASIL. Ministério da Saúde: Agenda de Compromissos para a Saúde Integral da Criança e Redução da Mortalidade 

Infantil. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. AIDPI - Atenção Integrada às Doenças Prevalentes na Infância. Módulos 1 a 7.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menino. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menina.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos para uma Alimentação Saudável.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual dos Comitês de Prevenção do Óbito Infantil e Fetal. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Notificação de Maus-Tratos Contra Crianças e Adolescentes Pelos Profissionais da 

Saúde.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Prevenção de Acidentes na Infância e Adolescência.  

- ENCICLOPÉDIA sobre o Desenvolvimento na Primeira Infância. http://www.enciclopedia-crianca.com/pt-pt/inicio.html 
- PEREIRA, Denise Zimpek e outros. Criando crianças. Editora Artmed. 

- PRIMEIRA Infância Melhor. http://www.pim.saude.rs.gov.br/a_PIM/php/index.php  
- REDE Nacional Primeira Infância. http://primeirainfancia.org.br/ 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Conhecendo o Programa Primeira 

Infância Melhor. Contribuições para políticas públicas na área do desenvolvimento infantil. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Guia da Família. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Guia da Gestante. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Guia da Gestante para o 

Visitador. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Programa Primeira Infância Melhor. Guia de Orientação para GTM, 

Monitor e Visitador.  
- SCHNEIDER, Alessandra; RAMIRES, Vera Regina. Primeira Infância Melhor: uma inovação em política pública. UNESCO, 

Secretaria de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.enciclopedia-crianca.com/pt-pt/inicio.html
http://www.pim.saude.rs.gov.br/a_PIM/php/index.php
http://primeirainfancia.org.br/
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ANEXO II 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2017 - MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS  

 

EDITAL Nº 008/2017 
 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição: ___________________ Emprego:__________________________________________________ 

Nome da mãe completo: ______________________________________________________________________  

Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: _______________________________________________________ 

RG nº ______________________ Data de Expedição: _____/_____/______ Órgão Expedidor: ______________ 

CPF nº ________________________ Data de nascimento: _____/_____/______  

Tel.: fixo: (___) _____________________________ Celular: (___) _____________________________________ 

 
 
(___) Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA e para isso:  

(___) Apresentou LAUDO MÉDICO emitido há menos de um ano com CID.  

(___) Apresentou LAUDO MÉDICO o qual declara expressamente que se trata de deficiência irreversível, 

com CID, emitido em ___/___/______.  

 

DESCREVER OS DADOS ABAIXO COM BASE NO LAUDO MÉDICO 

 

Tipo de deficiência de que é portador: ___________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: _______________________________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _______________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

 
 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 

 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2017 - MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS  

 

EDITAL Nº 008/2017 
 

Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição: ___________________ Emprego:__________________________________________________ 

Nome da mãe completo: ______________________________________________________________________  

Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: _______________________________________________________ 

RG nº ______________________ Data de Expedição: _____/_____/______ Órgão Expedidor: ______________ 

CPF nº ________________________ Data de nascimento: _____/_____/______  

Tel.: fixo: (___) _____________________________ Celular: (___) _____________________________________ 

Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização das provas do Processo Seletivo Público. Marcar 
com X ao lado do tipo de atendimento especial que necessite. 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o preenchimento do 

cartão). 
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual). 
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________ 
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 
(__) Sala para amamentação (Candidata lactante). 
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando 

a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 
(__) Outro (descrever abaixo). 
 

ATENÇÃO: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de 
LAUDO MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No caso 
de pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de sua 
deficiência justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 
Dados especiais para aplicação das PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento 
especial): 

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________ 
 

Nestes Termos, 
Espera Deferimento. 

 
 
 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2017 - MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS  

 

EDITAL Nº 008/2017 
 

 
Nome do candidato: __________________________________________________________________________ 

Nº da inscrição: ___________________ Emprego:__________________________________________________ 

Nome da mãe completo: ______________________________________________________________________  

Sexo: (__) Feminino (__) Masculino E-mail: _______________________________________________________ 

RG nº ______________________ Data de Expedição: _____/_____/______ Órgão Expedidor: ______________ 

CPF nº ________________________ Data de nascimento: _____/_____/______  

Tel.: fixo: (___) _____________________________ Celular: (___) _____________________________________ 

 
 
Eu, _________________________________________________________________, venho REQUERER que, 

em caso de aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado 

(conforme Art. 440, Código de Processo Penal). Para tanto, seguem anexos, nos termos deste Edital, os 

documentos que comprovam essa condição. 

 

 

(___) Declaro que tenho pleno conhecimento de que SOMENTE serão aceitos certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao 

exercício da função de jurado, nos termos do Art. 440 (Código de Processo Penal), a partir da entrada em 

vigor da Lei Federal nº 11.689/08. 

 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 
 
 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

ESTADO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARROIO DOS RATOS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2017  
 

 

 

 

   Página 31 de 33 

 

ANEXO V 
FORMULÁRIO DE RELAÇÃO DE TÍTULOS 

Para os empregos de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2017 - MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS 
 

EDITAL Nº ___/2017 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

<Leia atentamente o Capítulo correspondente à Prova de Títulos para preencher este formulário> 
 

 

Emprego:  

 
 

BANCA AVALIADORA 

Nome do candidato:  
NOTA: 

Nº da inscrição:  Nº da identidade:   
      
 

HABILITAÇÃO PARA O EMPREGO (Utilize as linhas deste campo para informar o(s) Nome(s) do(s) Curso(s) apresentado(s) para a habilitação para a 

função e assinale no campo correspondente se está(ão) concluído(s) ou em andamento) 
 

Nome(s) do(s) Curso(s): (__) concluído (__) em andamento 

_____________________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Anexe o(s) comprovante(s) correspondente(s) à habilitação para a função a este formulário 

 

 Categoria (**) 

Título  
(Descreva os documentos enviados utilizando uma linha para cada título) 

Pré-
pontuação 

BANCA AVALIADORA 

Nº 
(*) 

E
s
p

e
c
ia

li
z
a
ç
ã

o
 

G
ra

d
u

a
ç
ã

o
 

C
u

rs
o

 T
é
c

n
ic

o
 

E
n

s
in

o
 M

é
d

io
 

Avaliação: Revisão: 

1         

2         

3         

4         

5         

6         

7         

8         

9         

10         

Orientações: 

(*) Numere os documentos em ordem sequencial, conforme estiverem listados acima. 

(**) Marque com X na coluna correspondente à categoria do Título listado acima. 
Caso necessite de mais linhas para descrever seus títulos, imprima outro formulário e continue o preenchimento. 
 

REGISTROS (para uso interno da Banca Avaliadora): 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que estou ciente e de pleno acordo com as normas contidas no Edital de Abertura das Inscrições e demais 
publicações e assumo total responsabilidade pelos documentos apresentados e pelas informações prestadas neste formulário. 

 

      

Data  Assinatura do candidato 
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ANEXO VI 
FORMULÁRIO PARA ANÁLISE CURRICULAR 

Para o emprego de VISITADOR DO PIM 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2017 - MUNICIPIO DE ARROIO DOS RATOS 
EDITAL Nº ___/2017 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
<Leia atentamente o Capítulo correspondente à Análise Curricular para preencher este formulário> 

 
 

Emprego:  

 
 

BANCA AVALIADORA 

Nome do candidato:  
NOTA: 

Nº da inscrição:  Nº da identidade:   
      

HABILITAÇÃO PARA O EMPREGO (Utilize as linhas deste campo para informar o(s) Nome(s) do(s) Curso(s) apresentado(s) para a habilitação para a 

função e assinale no campo correspondente se está(ão) concluído(s) ou em andamento) 
 

Nome(s) do(s) Curso(s): (__) concluído (__) em andamento 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Anexe o(s) comprovante(s) correspondente(s) à habilitação para a função a este formulário 

 

 Categoria (**) 

Títulos  
(Descreva os documentos enviados utilizando uma linha para cada título) 

Pré-
pontuação 

BANCA AVALIADORA 

Nº 
(*) 

G
ra

d
u

a
ç
ã

o
 

C
u

rs
o

 

T
é

c
n

ic
o
 

Avaliação: Revisão: 

1       

2       

 Carga Horária Participação em atividades de aperfeiçoamento que tenham direta relação com a função a ser desenvolvida: 

3      

4   

5   

6   

7   

 Tempo Experiência profissional comprovada em atividade específica e privativa da função 

8      

9   

10   

11   

12   

Orientações: 

(*) Numere os documentos enviados em ordem sequencial, conforme estiverem listados acima. 

(**) Marque com X na coluna correspondente à categoria do Título listado acima. 
Caso necessite de mais linhas para descrever seus títulos, imprima outro formulário e continue o preenchimento. 
 

REGISTROS (para uso interno da Banca Avaliadora): 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que estou ciente e de pleno acordo com as normas contidas no Edital de Abertura das Inscrições e demais 
publicações e assumo total responsabilidade pelos documentos apresentados e pelas informações prestadas neste formulário. 

 

Data  Assinatura do candidato 
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ANEXO VII 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

OBS: Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 

operacionais, a critério do Município de Arroio dos Ratos em acordo com a Objetiva Concursos Ltda.  
 

# ALTERADO PELO EDITAL Nº 008/2018 

DATA EVENTOS 

08/12 a 
02/01/2018 

Período de Inscrições  

03/01/2018 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 

03/01/2018 
Último dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficiência, atendimento especial ou condição de 
Jurado 

12/01/2018 Divulgação da homologação das inscrições 

15/01 a 
17/01/2018 

Período para interposição de recursos das inscrições  

A definir Divulgação do resultado dos recursos das inscrições 

04/02/2018 Aplicação da Prova Objetiva 

05/02/2018 Divulgação do Gabarito Preliminar (a partir das 14h)  

06/02 a 
08/02/2018 

Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar e vista de Prova Padrão 

07/02/2018 Ato Público de Leitura dos Cartões de Resposta (na Objetiva Concursos)  

23/02/2018 Divulgação do Gabarito Definitivo e das notas da Prova Objetiva 

26/02 a 
28/02/2018 

Período para interposição de recursos das notas da Prova Objetiva  

09/03/2018 
Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova Objetiva e convocação para a Prova de Títulos e 
Análise Curricular 

12/03 a 
14/03/2018 

Período de entrega de Documentos para a Prova de Títulos e Análise Curricular 

19/03 a 
21/03/2018 

Novo Período de entrega de Documentos para a Prova de Títulos e Análise Curricular 

30/03/2018 
06/04/2018 

Divulgação das notas da Prova de Títulos e Análise Curricular 

02/04 a 
04/04/2018 

09/04 a 
11/04/2018 

Período para interposição de recursos das notas da Prova de Títulos e Análise Curricular 

13/04/2018 
20/04/2018 

Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova de Títulos e Análise Curricular e convocação para 
Ato Público de sorteio de desempate (se necessário) 

16/04/2018 
23/04/2018 

Ato Público de sorteio de desempate (se necessário) 

A definir Classificação Final 
# Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo Público serão objeto de publicação por Editais afixados junto ao Painel de Publicação da Prefeitura 

Municipal e publicados na internet, nos sites www.objetivas.com.br e www.arroiodosratos.rs.gov.br. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, 

os comunicados e os editais referentes ao andamento deste Processo Seletivo Público, divulgados nos meios acima mencionados. 

 
 

 

 
 

 

http://www.objetivas.com.br/
http://www.arroiodosratos.rs.gov.br/

